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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2026 

 

 

 

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE RIO BOM 

 

 

 

OBJETO 

REGITRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TURISMO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE 

RIO BOM/PR. 

 

 

 

VALOR ESTIPULADO PARA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

R$ 1.037.355,67 (um milhão trinta e sete mil trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete 

centavos). 

 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DIA 20/05/2026 - 08:00 HORAS  

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DIA 01/06/2026 - 08:00 HORAS  

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 01/06/2026 - 08:00 HORAS  

HORARIO DA DISPUTA: 01/06/2026 - 09:00 HORAS 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  

 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES BNC – 

https://bnccompras.com/Home/Login. 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO 

https://bnccompras.com/Home/Login
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EDITAL 

MUNICÍPIO DE RIO BOM 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2026 

Torna-se público que  a  A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito, 

público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida 

Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1   O objeto da presente licitação é o REGITRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TURISMO, VISANDO 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, 

TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2       A presente demanda decorre da necessidade de promover ações de inclusão social, lazer, bem-

estar, cultura, integração comunitária e turismo social à população do Município de Rio Bom/PR. 

1.3      Esse As ações pretendidas possuem relevante interesse público, considerando que: 

1.3.1. promovem qualidade de vida, bem-estar físico e saúde mental dos munícipes; 

1.3.2. incentivam o acesso ao turismo social, muitas vezes inacessível à população de menor renda; 

1.3.3. fortalecem vínculos comunitários e familiares; 

1.3.4. promovem acesso a patrimônios naturais, culturais, religiosos, históricos e turísticos do Estado do 

Paraná; 

1.3.5. incentivam a valorização cultural e turística regional; 

1.3.6. estimulam a convivência social e o envelhecimento ativo da população idosa; 

1.3.7. contribuem para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao turismo, lazer e inclusão 

social. 

1.4 A contratação mostra-se necessária em razão da inexistência de estrutura própria municipal capaz de 

executar integralmente os serviços de organização, logística, transporte, alimentação, hospedagem, 

segurança e suporte operacional necessários à realização das viagens. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, são as que constam da minuta de Ata 

de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1      A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 

fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Nacional de Compras – BNC, disponível no 

endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login.  

3.2 Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à 

BNC – Bolsa Nacional de Compras; telefone: (042) 3026-4550; e-mail: contato@bnc.org.br; até o 

horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a)  Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 

tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

1)  No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação 

das alterações anteriores à consolidação. 

2)  Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal 

de Contas do Estado; 

3)  O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habilitação 

do certame. 

b) Demais documentos exigíveis pela BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

3.3 O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.7 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

https://bnccompras.com/Home/Login.
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ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.8 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

3.9 Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.14. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.0.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.5. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.5.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.5.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.6.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.6.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.2.1. Em se tratando de serviços, para o campo marca poderá ser digitado o termo “sem marca”; 

5.1.2.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 5.2.1 deste 

Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

contrato.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário GLOBAL.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.  
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 

100,00 (cem) reais. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

6.23. Incumbirá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou de sua desconexão.  

6.24. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
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6.25.  Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta  adequada  ao  último  lance  

ofertado. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado, e cadastro de 

fornecedores sancionados deste Município; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de Empresas Punidas – CNEP, 

mantido pela Controladoria-Geral da União; 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º) 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º) 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

o item 2.9.1 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço  em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

   

  P á g i n a  10 | 40 
 
 

 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.10.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.3 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.10.4 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

7.14 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante mais bem 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no máximo 04 

(quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

8.   HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica, conforme o 

caso: 

 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No caso de 
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Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação. 

 

b) Certificado de Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações, se for o 

caso);  

 

c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão competente, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Microempreendedor 

Individual – MEI, emitido com data inferior a no máximo 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura deste Pregão. 

 

8.1.2 As Microempresas/ME ou Empresas de Pequeno Porte/EPP, para valerem-se da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar Declaração da empresa, 

emitida por seu representante legal, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, constituídas na forma da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão do CNPJ); 

 

8.2.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive com as 

contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991; 

 

8.2.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 

do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

8.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo 

Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal;  

 

8.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho 

(Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 

Trabalho). 
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8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E CAPACIDADE TÉCNICA 

 

8.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA. expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento da proposta 

prevista no preâmbulo deste Edital. 

 

8.3.2. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado da administração direta ou indireta, demonstrando experiência similar do item em que 

a proponente for participar; 

 

a)        A licitante deverá apresentar comprovante de cadastro regular e ativo junto ao CADASTUR – 

Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos do Ministério do Turismo, compatível com o objeto da 

licitação, nos termos da Lei Federal nº 11.771/2008 e demais normas aplicáveis.  

 

b) O cadastro deverá estar vigente na data da sessão pública e permanecer válido durante toda a 

execução contratual. 

 

c) A contratada deverá apresentar, comprovação de registro profissional ativo da enfermeira(o) 

responsável junto ao Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 

 

d) A licitante deverá declarar e comprovar o vínculo com o funcionário, podendo essa comprovação 

ser feita através de cópia da CTPS, contrato de trabalho devidamente registrado, contrato social da 

empresa (caso sejam sócios), etc. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 15 (quinze) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

[https://www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico]. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 

campo próprio na plataforma BNC – https://bnccompras.com/home/login. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico [https://www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico]. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.             ANEXO I – Termo de Referência; 
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13.12.1. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada; 

13.12.2. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor); 

13.12.3. ANEXO IV – Minuta de Ata de registro de preços. 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bom, estado do Paraná, em 19 de maio de 2026. 

 

 

 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 

Rio Bom - PR 

 

 

 

 

 

 

José Carlos de Paula 

Agente de contratação 

Portaria nº 001/2026 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERENCIA 

 

OBJETO: 

 

O objeto do presente processo é o REGITRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TURISMO, VISANDO ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER 

DO MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente demanda decorre da necessidade de promover ações de inclusão social, lazer, bem-estar, 

cultura, integração comunitária e turismo social à população do Município de Rio Bom/PR. 

As ações pretendidas possuem relevante interesse público, considerando que: 

promovem qualidade de vida, bem-estar físico e saúde mental dos munícipes; 

incentivam o acesso ao turismo social, muitas vezes inacessível à população de menor renda; 

fortalecem vínculos comunitários e familiares; 

promovem acesso a patrimônios naturais, culturais, religiosos, históricos e turísticos do Estado do 

Paraná; 

incentivam a valorização cultural e turística regional; 

estimulam a convivência social e o envelhecimento ativo da população idosa; 

contribuem para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao turismo, lazer e inclusão social. 

A contratação mostra-se necessária em razão da inexistência de estrutura própria municipal capaz de 

executar integralmente os serviços de organização, logística, transporte, alimentação, hospedagem, 

segurança e suporte operacional necessários à realização das viagens. 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Item Descrição 
Unidade 

de Medida 
Quantidade Marca 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total R$ 

1 

Prestação de serviços de transporte rodoviário 

intermunicipal, em ônibus categoria leito, 

com capacidade mínima para 58 passageiros, 

equipado com banheiro, ar-condicionado, 

poltronas reclináveis, sistema de som, 

bagageiro, água mineral a bordo e demais 

itens obrigatórios de segurança, incluindo 

motorista devidamente habilitado e 

combustível. Destinos no Estado do Paraná, 

KM   8000   
R$ 

16,26 
R$ 130.106,67 
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incluindo Curitiba, Foz do Iguaçu, Ilha do 

Mel, Ponta Grossa, Maringá, Porto Rico, 

Pontal do Paraná, Morretes, Bandeirantes, 

Santa Fé, Faxinal e Lunardelli. 

2 

Prestação de serviços de transporte rodoviário 

em van categoria leito ou executiva, com 

capacidade mínima para 18 passageiros, 

equipada com ar-condicionado, poltronas 

reclináveis, água mineral a bordo e itens 

obrigatórios de segurança, incluindo motorista 

habilitado e combustível. 

KM   3000   
R$ 

10,33 
R$ 30.990,00 

3 

Prestação de seguro viagem individual para 

todos os passageiros participantes das 

viagens, com cobertura mínima para acidentes 

pessoais, despesas médicas, hospitalares, 

traslado e demais coberturas previstas na 

legislação aplicável. 

UNIDADE 300   
R$ 

35,63 
R$ 10.689,00 

4 

Prestação de serviços de guia de turismo 

devidamente credenciado junto ao 

CADASTUR/Ministério do Turismo, com 

acompanhamento integral dos grupos durante 

os roteiros turísticos. 

DIÁRIA  15   
R$ 

723,33 
R$ 10.850,00 

5 

Fornecimento de alimentação completa aos 

participantes durante o período das viagens e 

hospedagem, incluindo café da manhã, 

almoço e jantar, observadas condições 

adequadas de higiene e qualidade. 

PACOTE 600   
R$ 

256,33 
R$ 153.800,00 

6 
Fornecimento de ingresso turístico para visita 

à Ópera de Arame, localizada em Curitiba/PR. 
UNIDADE   300   

R$ 

30,00 
R$ 9.000,00 

7 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Museu Oscar Niemeyer – MON, 

localizado em Curitiba/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

36,00 
R$ 10.800,00 

8 

Fornecimento de ingresso/passagem para 

passeio de trem turístico no trecho 

Curitiba/Morretes, no Estado do Paraná. 

UNIDADE   300   
R$ 

206,00 
R$ 61.800,00 

9 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

à Torre Panorâmica, localizada em 

Curitiba/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

10,00 
R$ 3.000,00 

10 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Parque Nacional do Iguaçu/Cataratas do 

Iguaçu, localizado em Foz do Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

118,00 
R$ 35.400,00 

11 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

à Itaipu Binacional, localizada em Foz do 

Iguaçu/PR.  

UNIDADE   300   
R$ 

60,00 
R$ 18.000,00 

12 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Museu de Cera, localizado em Foz do 

Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

79,00 
R$ 23.700,00 
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13 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Parque das Aves, localizado em Foz do 

Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

110,00 
R$ 33.000,00 

14 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Marco das Três Fronteiras, localizado em 

Foz do Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

57,00 
R$ 17.100,00 

15 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

à roda-gigante Yup Star, localizada em Foz do 

Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

59,90 
R$ 17.970,00 

16 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Parque Estadual Vila Velha, localizado em 

Ponta Grossa/PR.  

UNIDADE   300   
R$ 

138,00 
R$ 41.400,00 

17 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Buraco do Padre, localizado em Ponta 

Grossa/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

74,00 
R$ 22.200,00 

18 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Cânion e Cachoeira Rio São Jorge, 

localizado em Ponta Grossa/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

40,00 
R$ 12.000,00 

19 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

à Praia de Santa Rosa, localizada em Porto 

Rico/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

50,00 
R$ 15.000,00 

20 
Fornecimento de ingresso turístico para visita 

à Ilha Mutum, localizada em Porto Rico/PR.  
UNIDADE   300   

R$ 

50,00 
R$ 15.000,00 

21 

Prestação de serviço de passeio turístico de 

barco no Município de Porto Rico/PR, 

incluindo equipamentos de segurança 

obrigatórios. 

UNIDADE   300   
R$ 

100,00 
R$ 30.000,00 

22 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Ody Parque Aquático, localizado em 

Maringá/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

100,00 
R$ 30.000,00 

23 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Salto São Pedro, localizado em 

Faxinal/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

70,00 
R$ 21.000,00 

24 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

à Cachoeira Véu da Noiva, localizada em 

Faxinal/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

50,00 
R$ 15.000,00 

25 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Recanto das Palmeiras, localizado em 

Faxinal/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

50,00 
R$ 15.000,00 

26 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Balneário Raio do Sol, localizado em 

Faxinal/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

100,00 
R$ 30.000,00 

27 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao atrativo turístico Pôr do Sol, localizado em 

Pitangueiras/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

80,00 
R$ 24.000,00 

28 

Fornecimento de ingresso turístico para visita 

ao Salto Bandeirantes, localizado em Santa 

Fé/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

70,00 
R$ 21.000,00 
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29 

Prestação de serviços de hospedagem em 

estabelecimento regularizado, incluindo 

acomodação adequada aos participantes, 

observadas condições mínimas de conforto, 

higiene e segurança. 

DIÁRIA  600   
R$ 

254,00 
R$ 152.400,00 

30 

Disponibilização de enfermeira devidamente 

registrada no COREN, para acompanhamento 

e suporte aos participantes durante as viagens, 

quando solicitado pela Administração 

Municipal. 

DIÁRIA  15   
R$ 

830,00 
R$ 12.450,00 

31 

Fornecimento de ingresso e/ou taxa de 

embarque para acesso turístico à Ilha do Mel, 

localizada em Pontal do Paraná/PR. 

UNIDADE   300   
R$ 

49,00 
R$ 14.700,00 

VALOR TOTAL  R$ 1.037.355,67 

Valor total estimado: R$ 1.037.355,67 (um milhão trinta e sete mil trezentos e cinquenta e cinco reais e 

sessenta e sete centavos). 

 

DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS COM ACESSO GRATUITO 

Os atrativos turísticos abaixo relacionados possuem acesso gratuito ao público, não havendo cobrança 

de ingresso para entrada: 

Jardim Botânico – Curitiba/PR; 

Parque Barigui – Curitiba/PR; 

Largo da Ordem – Curitiba/PR; 

Parque Tanguá – Curitiba/PR; 

Bosque Alemão – Curitiba/PR; 

Templo Budista – Foz do Iguaçu/PR; 

Santuário Santa Rita de Cássia – Lunardelli/PR; 

Santuário São Miguel Arcanjo – Bandeirantes/PR. 

Mesmo tratando-se de atrativos com entrada gratuita, a empresa contratada deverá, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, providenciar e garantir todos 

os procedimentos necessários para atendimento do quantitativo estimado de até 300 (trezentos) 

participantes por passeio/roteiro turístico, incluindo reservas, agendamentos, emissão de vouchers, 

autorizações, cadastramentos ou demais exigências administrativas eventualmente requeridas pelos 

locais visitados. 

A contratada será responsável pela garantia do acesso dos participantes aos atrativos turísticos 

previstos, não podendo alegar impossibilidade de execução em razão da ausência de providências 

operacionais ou administrativas necessárias. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

   

  P á g i n a  23 | 40 
 
 

 

DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

Os serviços deverão ser realizados conforme necessidade da Secretaria Municipal De Esporte, Cultura, 

Turismo e Lazer, no prazo de 15 (quinze) dias após a emissão e recebimento da nota de empenho.  

As informações como (local, data) e demais informações das viagens serão indicadas expressamente na 

respectiva Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho, emitida pela Administração, conforme cronograma 

solicitado pela Secretaria Municipal De Esporte, Cultura, Turismo e Lazer. 

A contratada deverá observar integralmente as informações constantes na Ordem de Serviço/Empenho, 

responsabilizando-se pelo por todas condições. 

Eventuais custos com deslocamento, logística, mão de obra, materiais complementares e demais 

despesas decorrentes da execução no local designado já deverão estar inclusos na proposta apresentada, 

não sendo admitida cobrança adicional posterior. 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

Sem prejuízo das demais obrigações constantes do instrumento convocatório, a 

CONTRATADA deve: 

Executar o objeto do certame conforme especificações deste Termo de Referência e em 

consonância com o Edital e a proposta de preço; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que forem solicitadas pelo Fiscal e Gestor do 

Contrato; 

Responder por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, oriundos de 

sua culpa ou dolo durante a execução do objeto, os quais não serão excluídos ou reduzidos 

em decorrência do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE; 

 

Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 

do objeto do contrato; 

Manter a ética e o sigilo dos dados e informações que tenha acesso, quando da execução do 

contrato; 

 

Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 

CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 

judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE. 

São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
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Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do contrato; 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, formas e prazos 

avençados; 

Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

execução do objeto; 

Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução do objeto. 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

Fica nomeado como fiscal da ata de registro de preços o senhor Denis da Silva, nomeado pela portaria 

nº 002/2026. 

 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE: 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data do recebimento do objeto e mediante a emissão da respectiva Nota 

Fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para 

tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade. 

Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou 

irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pelo CONTRATANTE, 

o prazo para sua regularização. 

Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada 

na conta corrente da CONTRATADA. 

O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA. 

No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do contrato será 

reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado 

no período de 90 (Noventa) dias. 

 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das 

dotações consignadas no instrumento convocatório. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM – PR 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXXXX 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ nº 

 , com endereço na Rua  , nº , CEP: 

  na cidade de   Estado do  , telefone ( ) 

 -   por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

 , inscrito (a) no CPF nº   e RG nº 

 , DECLARA expressamente: 

 

Declaração de que cumpre e concorda com os requisitos do edital; 2 que cumpre o art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal; 3 que cumpre os incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 4 que cumpre reserva de cargos; 5 Se cooperativa cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021; 6 Caso se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 7 Inexistência de Fato Superveniente; 8 Condicionantes legais  

1. O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)........, inscrita no CNPJ sob 

n°..................... , sediada (Endereço completo),para fim específico de futura contratação o instrumento 

será assinado pelo Sr. (a) .........................., (qualificação) portador(a) da Carteira de Identidade nº 

.....................e CPF nº ...................., declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, 

que:  

2. ( ) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório  

3. ( ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4. ( ) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5. ( ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

6. ( ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

7. ( ) Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao presente 

pregão, nas quantidades e nos prazos previstos.  
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8. ( ) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Presente Pregão da Prefeitura 

Municipal de Rio Bom, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  

9. ( ) autorizo expressamente o compartilhamento dos meus dados pessoais nos documentos relacionados 

ao processo de licitação e contratação, conforme regido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Esta autorização abrange o compartilhamento 

de informações como nome, CPF, RG, endereço e quaisquer outros dados pessoais necessários para o 

adequado andamento do processo de licitação e contratação. Declaro estar ciente dos princípios e das 

garantias estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados e concordo com o compartilhamento de 

meus dados pessoais para os fins especificados nesta declaração. 

 

( ) Não  

 

( ) Sim  

 

Em Caso Positivo, 

apontar:________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________

_. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, 

penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

 

Local e data. 

 

 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

(Modelo de proposta a ser preenchido pelo licitante Vencedor) 

 

AO MUNICÍPIO RIO BOM – PR 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXX/2026 

 

Razão Social: 
CNPJ: 

 

Endereço: 

E-mail:  Telefone: 

Agência: Conta Bancária nº: Banco: 

 

 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

 

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Prazo de garantia: Conforme Edital. 

 

Local e data. 

 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

 

Representante Legal 
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ANEXO VII – MINUTA DA CONTRATO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

PROCESSO Nº XXX/2026 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, 

devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na 

cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 

487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGITRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TURISMO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR, especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

619 12.0327.81200302.072.000.3.3.90.39.05.00.00 0 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

Item Descrição 
Unidade 

de Medida 
Quantidade Marca 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total R$ 

1 

Prestação de serviços de 

transporte rodoviário 

intermunicipal, em ônibus 

categoria leito, com capacidade 

mínima para 58 passageiros, 

equipado com banheiro, ar-

condicionado, poltronas 

reclináveis, sistema de som, 

bagageiro, água mineral a bordo 

KM   8000     
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e demais itens obrigatórios de 

segurança, incluindo motorista 

devidamente habilitado e 

combustível. Destinos no 

Estado do Paraná, incluindo 

Curitiba, Foz do Iguaçu, Ilha do 

Mel, Ponta Grossa, Maringá, 

Porto Rico, Pontal do Paraná, 

Morretes, Bandeirantes, Santa 

Fé, Faxinal e Lunardelli. 

2 

Prestação de serviços de 

transporte rodoviário em van 

categoria leito ou executiva, 

com capacidade mínima para 18 

passageiros, equipada com ar-

condicionado, poltronas 

reclináveis, água mineral a 

bordo e itens obrigatórios de 

segurança, incluindo motorista 

habilitado e combustível. 

KM   3000     

3 

Prestação de seguro viagem 

individual para todos os 

passageiros participantes das 

viagens, com cobertura mínima 

para acidentes pessoais, 

despesas médicas, hospitalares, 

traslado e demais coberturas 

previstas na legislação 

aplicável. 

UNIDADE 300     

4 

Prestação de serviços de guia de 

turismo devidamente 

credenciado junto ao 

CADASTUR/Ministério do 

Turismo, com acompanhamento 

integral dos grupos durante os 

roteiros turísticos. 

DIÁRIA  15     

5 

Fornecimento de alimentação 

completa aos participantes 

durante o período das viagens e 

hospedagem, incluindo café da 

manhã, almoço e jantar, 

observadas condições 

adequadas de higiene e 

qualidade. 

PACOTE 600     

6 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita à Ópera de 

Arame, localizada em 

Curitiba/PR. 

UNIDADE   300     
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7 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Museu 

Oscar Niemeyer – MON, 

localizado em Curitiba/PR. 

UNIDADE   300     

8 

Fornecimento de 

ingresso/passagem para passeio 

de trem turístico no trecho 

Curitiba/Morretes, no Estado do 

Paraná. 

UNIDADE   300     

9 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita à Torre 

Panorâmica, localizada em 

Curitiba/PR. 

UNIDADE   300     

10 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Parque 

Nacional do Iguaçu/Cataratas 

do Iguaçu, localizado em Foz 

do Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300     

11 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita à Itaipu 

Binacional, localizada em Foz 

do Iguaçu/PR.  

UNIDADE   300     

12 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Museu 

de Cera, localizado em Foz do 

Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300     

13 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Parque 

das Aves, localizado em Foz do 

Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300     

14 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Marco 

das Três Fronteiras, localizado 

em Foz do Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300     

15 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita à roda-

gigante Yup Star, localizada em 

Foz do Iguaçu/PR. 

UNIDADE   300     

16 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Parque 

Estadual Vila Velha, localizado 

em Ponta Grossa/PR.  

UNIDADE   300     

17 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Buraco 

do Padre, localizado em Ponta 

Grossa/PR. 

UNIDADE   300     

18 
Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Cânion e 
UNIDADE   300     
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Cachoeira Rio São Jorge, 

localizado em Ponta Grossa/PR. 

19 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita à Praia de 

Santa Rosa, localizada em Porto 

Rico/PR. 

UNIDADE   300     

20 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita à Ilha 

Mutum, localizada em Porto 

Rico/PR.  

UNIDADE   300     

21 

Prestação de serviço de passeio 

turístico de barco no Município 

de Porto Rico/PR, incluindo 

equipamentos de segurança 

obrigatórios. 

UNIDADE   300     

22 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Ody 

Parque Aquático, localizado em 

Maringá/PR. 

UNIDADE   300     

23 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Salto São 

Pedro, localizado em 

Faxinal/PR. 

UNIDADE   300     

24 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita à Cachoeira 

Véu da Noiva, localizada em 

Faxinal/PR. 

UNIDADE   300     

25 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Recanto 

das Palmeiras, localizado em 

Faxinal/PR. 

UNIDADE   300     

26 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao 

Balneário Raio do Sol, 

localizado em Faxinal/PR. 

UNIDADE   300     

27 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao atrativo 

turístico Pôr do Sol, localizado 

em Pitangueiras/PR. 

UNIDADE   300     

28 

Fornecimento de ingresso 

turístico para visita ao Salto 

Bandeirantes, localizado em 

Santa Fé/PR. 

UNIDADE   300     

29 

Prestação de serviços de 

hospedagem em 

estabelecimento regularizado, 

incluindo acomodação 

adequada aos participantes, 

observadas condições mínimas 

DIÁRIA  600     
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de conforto, higiene e 

segurança. 

30 

Disponibilização de enfermeira 

devidamente registrada no 

COREN, para acompanhamento 

e suporte aos participantes 

durante as viagens, quando 

solicitado pela Administração 

Municipal. 

DIÁRIA  15     

31 

Fornecimento de ingresso e/ou 

taxa de embarque para acesso 

turístico à Ilha do Mel, 

localizada em Pontal do 

Paraná/PR. 

UNIDADE   300     

VALOR TOTAL   

DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS COM ACESSO GRATUITO 

Os atrativos turísticos abaixo relacionados possuem acesso gratuito ao público, não havendo cobrança 

de ingresso para entrada: 

Jardim Botânico – Curitiba/PR; 

Parque Barigui – Curitiba/PR; 

Largo da Ordem – Curitiba/PR; 

Parque Tanguá – Curitiba/PR; 

Bosque Alemão – Curitiba/PR; 

Templo Budista – Foz do Iguaçu/PR; 

Santuário Santa Rita de Cássia – Lunardelli/PR; 

Santuário São Miguel Arcanjo – Bandeirantes/PR. 

Mesmo tratando-se de atrativos com entrada gratuita, a empresa contratada deverá, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, providenciar e garantir todos 

os procedimentos necessários para atendimento do quantitativo estimado de até 300 (trezentos) 

participantes por passeio/roteiro turístico, incluindo reservas, agendamentos, emissão de vouchers, 

autorizações, cadastramentos ou demais exigências administrativas eventualmente requeridas pelos 

locais visitados. 

A contratada será responsável pela garantia do acesso dos participantes aos atrativos turísticos 

previstos, não podendo alegar impossibilidade de execução em razão da ausência de providências 

operacionais ou administrativas necessárias. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Fica nomeado como fiscal da ata de registro de preços o senhor Denis da Silva, nomeado pela 

portaria nº 002/2026. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso.  

5.2. Os serviços deverão ser realizados conforme necessidade da Secretaria Municipal De 

Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, no prazo de 15 (quinze) dias após a emissão e recebimento da nota 

de empenho.  

5.3. As informações como (local, data) e demais informações das viagens serão indicadas 

expressamente na respectiva Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho, emitida pela Administração, 

conforme cronograma solicitado pela Secretaria Municipal De Esporte, Cultura, Turismo e Lazer. 

5.4. A contratada deverá observar integralmente as informações constantes na Ordem de 

Serviço/Empenho, responsabilizando-se pelo por todas condições. 

5.5. Eventuais custos com deslocamento, logística, mão de obra, materiais complementares 

e demais despesas decorrentes da execução no local designado já deverão estar inclusos na proposta 

apresentada, não sendo admitida cobrança adicional posterior. 

5.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.5.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.8.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.8.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.8.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.9. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.10. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.11. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.11.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.11.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.12. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.13. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.13.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.14. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.11, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor.  

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados.  

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos.  

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, quando solicitado, ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, comprovação 

documental.  

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante.  
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11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência.  

11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato.  

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 


